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Súmula Vinculante:O Direito 
sedimentado n<,s altos pretórios 

O Lema s, arrasta no corrimlo da 
dccam.ada Reforma do Judiciário, na hmti
dão dos ombiguos c:ongressisras, eriçado 
<li: C(mlroversiü: de um lado, preponderan· 
tcmenlt' o<: profissionais do direito. a estig
matizar sua adoção no argumento, menos 
positivo do que co1 porativista. talvez por 
reduzir seu campo de operatividade, no 
pregão de que retiraria a independência 
Jo julgador, posto algemado a 
imperatividade do encendirnenco sumulado 
pela instância colegiada maior; detendem
na os que buscam ceifar as prulong.idas 
eslicadas judiciais. nao raro inúteis avemu
ras recursais, c1fogando desmesuradamen
te os Tribunais, consabidamente a versar 
temas de interpretação sedimentada do di
reito ã luz do texto positivo, imune à testilha 
maior. 

O direito sumular, posto l'tnanado 
das Cortes Maiores do país, instâncias 
derradeiras dos conflitos judiciais. em 
essência. traduz a unidade JUridica da lei 
interpretada, certo de <1ue a nonna legislada 
existe como instrumento de segurnnça para 
o convívio humano, societário. de educação. 
equilíbrio, paz e concórdia. 

Não se C()lhe pertinente o 
argumento de que a súmula importa em 
petrificação do direito e garroteamento do 
Magistrado, despindo-o da versatilidade de 
decidir com plena autonomia à variedade 
dos conflitos t>xsurgentes no torvelinho da 
vida. Nesse quartel acha-se a Ordem dos 
Advogados. pela mesma razão do seu 
adversar à dispensa compulsória dos 
correspectivos profissionais na senda dos 
Juizados Especiais. 

Dir-se-á, na precisa expressão 
shakespeareana, "muito barulho por nada. 
ou quase nada", quando se sabe que, 
mormente em certos ramos do direito 
(previdenciário, tributário, administrativo, 
processual. penal e trabalhista). temas 
incontroversíveis, são alimentados por 
desmesuradas cargas recursais no jogo de 
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tempo a mlher o inconcusso direico de seu 
vindicante. Nesse desaguar, useiro e vezeiro 
estão as enci<.lade-s públicas, levando ao 
atoleiro admirnstnirivo•juclicial à esperada 
prestação Jurisdicional dos suplicantes, não 
raro com re1, resamenro de demandas e 
recursos nas Cortes Estaduais e Federais, 
com ponto negativo à Justiça. o para-raios 
desse caos 

A propalada Reforma do Judiaano. 
tambor de ressonância para a midia, pelo 
contexto dos ttmas destacados. de eferivo 
pouco proveito, ou nada, se obterá, eis que 
de positivo, medidas tendentes a superação 
dos entraves à solução dos ltugios , 
<lescuram-se das e fetivas causas, mais 
precisamente no concernente à lentidão. 
decorrente esrn do cipoal legislado, o que 
melhormente se definiria como o "delírio 
legislativo brasileiro". leis a granel , 
contradirorias , 111conseqüe111es, 
personaltssimas. crivadas de 
impropriedades. longe ao alcance do povo, 
o seu real destinatano, agora o somatorio 
do que se convenciona por denominar 
"medidas provisórias" editadas 
monocrJtizadamente pelo Executivo, não 
raro com fincas à neutralização do 
Juchciârio, enlim, uma derrama de normas 
a conduzir os operadores do direito para 
uma zona sombria no seu ministério, não 
raro sem saber, no final, qual a lei que está 
em vigor. 

Consabidamente, no lendário dos 
tempos, as leis mais dur.iveis sempre foram 
a de menor extensão, no inverso do excesso 
de casuísmo modernos. Assim são os Dez 
Mandamentos de Deus: a legislação romana 
condensada na Lei das Doze Tábuas; o mais 
velho código que se tem memória. o de 
Hamurabi: pequena. em textos, é a Lei 
Mosã1ca, o Cõdigo de Sólon. na Grécia e o 
Corpus Juris de Justiniano. em Roma; assim 
foram as Revisões Juridicas de Carlos Magno: 
reduzidos os textos. intocáveis no tempo, a 
Constituição dos Estados Unidos da América 

do None e a Declaração dos Direitos do 
Homem, como ceria sido alvitrado, ao que 
se atribui ao historiador pátrio, Capistrano 
de Abreu. a melhor toada legislativa do pais 
caberia, Lalvez, num artigo único: "Todo 
cidadão é obrigado a ter vergonha". Tudo 
correria à maravilha ... 

Como as coisas eslão e caminham, 
deploravelmente, o Judiciário transmuda
se em purgatório de todos os males que 
afligem a Nação Brasileira. 

Em sinrese, em que consiste a 
Súmula ? 

Simplesmente na consubstanciação 
do direito. emanadc1 de uniformes e 
iterativos julgados acerca de um mt:s mo 
tema. matêria de exclusivo contexco 
Jurídico, á luz do direito posiL1vo, ou seja, o 
pacificado entendimento emanado das duas 
Cortes Magnéis do país: uma, o Superior 
Tribunal de Justiça no tocante à exegese do 
direito federal inf raconstitucional: a outra, 
o Supremo Tribunal Federal , no canteiro 
constitudonal. 

Qual o seu exato escopo? 
l lrn deles posiciona-se como "dique" 

às sáfaras caminhadas recursais com perda 
de lempo, gastos supérfluos, expectativa 
ilusória, assoberbamento ele tTabalho pra
ticamente amanuense das CortesJudiciári• 
as, sem nada acrescer de relevante à ordem 
jurídica: o outro, a pacificaç,10 dos conni
tos de modo célere entre as partes. ou dos 
dissídios inter-class~. nisso se acomodan
do fim primordíal do Estado-Juiz na busca 
da paz social. aspiração do estado demo
crático de direito, plasmado esta na ordem 
jurídi<:a, 

De anos recuados temos a 
denominada Súmula Predominante do 
Supremo Tribunal Federal, a se impor por 
verbetes, conquanto despida de caráter 
nonnativo (RlJ 151/20), mas vinculativa aos 
integrantes da Magna Corte, como o são as 
do Superior Tribunal de Justiça, inserida em 

seus Regimentos Internos, já então, na 

cauda da Lei Federal nº 8.038/96, 
precemianelo esta qut' o Ministro-relator, 
ainda que passível ele alvej,11nento de 
agravo regimental. por despacho, negará 
seguime nto a pedido ou recurso que 
cont raria, nas questões predominante de 
direito, Súmula do respectivo Tribunal". 

Imperativo. e não condidonal. o 
negará, subllnhe-se. 

Alias, o direito sumular não e 
novidade entre nós. Sob a semântica 
denomin,ição de recurso de revista, outra 
coisa não era, senão. a preponderância do 
entendimento pretoriano no vetusto CPCJ 
1939, vigente ate 1973 

Diversamente não se depreende da 
redação do art. 557, do vigente CPC. na 
redação que lhe veio emprestar a Lei nº 
9 756/1998. a precexto dt' simplificação e 

dinamização do procedimento proc:essuul. 
in vcrbis: "O relaco1 negará seguimento a 
recurso m,1nifestamenle inadmissível, 
1mproct!dt!ntc, prejudicado ou e m 
confronto com Súmula ou com 
Jurisprudência dominante do rcspeclivo 
Tribunal. do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior", 

Tal não se desapana do sistema 
processual vigorn nte, t1 bat izada 
tmifom1i.zaçiio de jurisprudência ( arts. 
476/479), a desafiar. nas lnstãncrns 
Colegiadas. por provocação de qualquer 
Julgador, t>u de pan e interessada, o prévio 
pronunciamento do Tribunal, por seu 
Ôrgào de mawr hierarquia. em havendo 
divergências e 111re os fracionarios, a 
1m1ponderâncic1 sobre o tema de direito 
quesl1011ado, cuja decisão. tomada por 
maioria absoluta dos seus membros, será 
objeto - <L-lo - de SÍlmula e constitui rã 
prccc<.l cnle na uniformização da 
jurisprudência. 

Ôbvio. s~u caráter impositivo . 
porque se <1ssim não o fosse o que cstari;i a 
justificar o incidcnt<.'. 

O proprfo recurso exu·aordinãrio. 
exclusivo à Corte Suprema, que i1os advém 
da primeira Constituição Republicana. 
reiterado nas muitas que lha sucedernm, 
mantido no Pacto Fundamental de 1988, 
assim como o recurso especial <.11recionaclo 
ao Superior Tribunal deJustiça, nJda mais 
representam. em smtese, senão a unidac.k 
inlc.>rprerariva do direito material aplicado 
em hipóteses persemelhantes. 

Ora, cm sendo feder.uivo o sistema 
consticucmnal brasileiro, competindo a 
União Federal editar as ll'is materiais de 
âmbito nacional. é de s~ convir o quáo 



b1.mel1co a padronização interpretativa das 
cm respectivas no, mas, servindo como 
paradigma para todos os demais Orgãos 
Julgadores a exata exegese diLadas pelas 
duas Cones Magnas, rnsso conduzindo os 

operadores do dirdto, quanto a<>s liti~rantes, 
conformaçao com uma mteligência unitâria 
da norma em sua sistematização e 
desunac;ao ec;p1:c1fica 

A ~uisa de s1mplona exemplificação: 
o STJ Le111 porsumulado que para obtenção 
da adjudicaçao compulsôna não ha mister 
a inserçao registrai. Se assim paciíicou, o 
que proveito tl·r-se-.í decidir, n .. 1s instânrias 
infenmes, em conuano. abrindo brecha a 
esticada recursai aquele Alto Pretório. senão 
gastos superlluos. 1empo perdido e acalento 
ele ilusao. 

Na área pen;il, por exemplo, apenas 

um. durante longos anos, e ate coevo, 
persi51e a cliscorclânrn1. na doutrina e no 
hleandro pretoriano. com julgados 
diametralmente opostos cm torno do 
lé1trnc111io Ou seja. se durante a pnícica do 
etirne de roubo o ;igentt? elimina a víuma 
sem lograr a suhtraçào dos seus hcns. Qual 

será <> cnnw ? F à hipõtese ela morte 
consumada com a subtração tentada. 

A5 rnrrentes. com argumentos 
respe1táveic;, não acordavam se a h1pt'hese 

seria de "tentativa de latroónio. latrocmw 
con:.umaclo ou homicídio qualificado" 

trnpos tanta polêmica emre os 
doutos. o Exct>lso Prctóno inclinou-se por 
sumular sua intcligênda, editando o Verbere 
11 11 610. da sua Súmula Predominante. 
dedc.Jindo que há lacrocinío quando o 
hmnimlio se consuma, ainda que nao logre 
o agente realizar a suhtraçan <le bens da 

Vitima. 

Conquanto ainda persisram as 

correntes em discórdia, qualquer disa1ss<10 
sobre o ll:'ma, guincla<lo ao Supremo 
flibunal Federal, testará rnorufkada. 

Por sei atualw.ada no sub-mundo da 

trimtnalidade dos nossos agitados e 
1onurantes dias de> violências pela 
trivialicladl? que se Lransmuclou no 
rntídianu. o crime de roubo com ut11izaçao 
dl:' ".irma de b,ínquedo". llaverá causa de 
aumento da pena, cuidando-se de 
instrumento nao real? 
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Acenderam-se discussões, mas o 
Colendo ~uperiorTribunal de Justiça. pelo 
Verbete nº 174. opcou por induir, em sua 
Súmula, a inc1cléncia do aumento ela pena. 
desimportando que a arma seja de 
brinquedo, clurantt1 à perpetração do crime 
parnmomal. signific_ando o dcsnnponar, por 
mais respeitáveis qut' sejam os ílf1!Umcmos 
em contrario, o entendimento cm contrario, 
porque a dcdsão será fatalmente refugada 
n11quela Superior l11stãnc1a. a conduzir 
dc,>sperd1c10 de Lempo e cstenhdadc 
argumentista. 

A prestação jurisdicional não se 
coaduna com a prncrastmaçãr), mas há de 
se pautar na celeridade. tanto mais quando 
sedimentado o entendimento jurídico para 
temas que se cornprüzem à trivialidade, o 
que não sígnílica, como se apregoa, 
enge~samemo daJusnça, senão evnar-c;e-a 
a enxurrada de demandas l' recursos que 
vão para o p~recedouro comum. Ao 

diverso. o excesso de litígios e recursos 
conduzem ao empe1 ramento desmesurado 
da rnaquim1Jud1ciána. e, que já vem sendo 
desafog.ido pelos nossos Juizados 

Especiais. bandeira de redenção para a 
populaçi'm mais carente e os hugios de 
pequena expressão econômica. 
sedimentado na simplicidade clt1s formas e 

o custeio zero (Leis n"s 7.244/84; 8.078/90 
e 9.099/95). 

Argumenta-se, também, que as 
mlltilçÕes no campo jurídico podem levar, 
com o enti:nclimenlO sumulaclo, a regressào 
ou imobilização do direito. 

Equivocada afinnação. porque na 
obra huma11;1. nada é eterno. senao os 
exemplos edificantes de vida. 

A Sumula. igualmente, perdu1ar;í élll! 

que razoes outras exsurgemes. aconselhem 
sua rl'formul,tção pdo PrNÓl'io que a 
editol1, como vem de ocorrer, 
recentemente, com o Verbete n" 3Y4, do 
Magno Tribunal do pais. num passo 
l'volucivo no tocante a prerrogativa de foro. 
decorrente do l'Íl'tivo exercício de um cargo 
publico. ou de mandaco pohm:o. i11cl111.t11du
s-e·. num plano de igualdade democráuca, 
que a prerrogativa Lem por escopo à 
preserva~"ão do c.argo ou da funçao publica, 
J81llél1S da pcssou lisica que o cx<'rcc. 

transitoriamente, preservando, contudo. as 
situações pretéritas a reformulação do 
entendimento. 

Dir-se-a: urn,1 evoluçao de 
posicionamento não advinda de trato 
legislativo, mas decorrente das 
concingências policico-social do nosso 
comemporâneo. 

Não sem propósito. nesse passo, o 

art. 462, do CPC, a consagrar, em sua 

dimensào. o denominado direi l o 
superveniente, mandando aplicar sua 
mcidência aos casos em curso, conquanto 
sem repristinação. 

Propala•'-e qul! a Súmula retirará a 
independência do Juiz. 

Não é isso exaro, até porque essa 
independência não é absoluni, mas relativa, 
porque o Juiz se acha algtmado a lei 

aplicavel ao caso concreto, u,serindo-a aos 
vé1riames coníliws do convívio humano. Se 

o fato se diversifica, a lei é s<:,1mpre a mesma, 
esràuca na sua abstração. 

A concepção da Súmula surgiu, 

en1re nós, no~ reCLmdos do ano de 1%3, 

pelo espírito inovador do saudoso Ministro 
VlCTOR NUNES LEAi., culminando por sua 
incorporaçào à textura do Regimento 
Interno da Suprema Corte. na qual tinha 
assenw l' tanto a enriqueceu mm o seu 
talento, precipuamente na areado Direito 
Público, sw1 cátedra. 

Ancorou-se na des1inação de se 
sistemntizar e agilízar a missão dos poucos 
Minist1os que compf>em a nossa Suprema 
Co11e. a epoca sobrerntregada de todas as 
questões constitucionais e 
inlraconstítucionais do país. 

Poucas e esparsas vozes se ouviram 
emcomrano. 

Como pondera a genialidade de 
MARCEL PROUST ("À Procura do Tempo 

Perdido''). ''só se cheg,1 ao conhecimento 
vivemlo a experiência'' A Sumula 
Vinculante <! o conhecimento e a 
cxpt>rienc1a dos nossos mms credenciados 

lulgadores, pondo termo as cliscept;ições, 

nào sobre dspecros fania1s, s~não o temd 
de d1re1ro cemrado. expurgando 
controvérsias. et iginclcJ-~e como seguro 
a11coradouro p.Ha os operadores do 
direito 
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Perspectivas de um novo 
Judiciário 

P,. ,mnhat" ., mJu,tiç, d< •~'" 
de parte dos ataques e c,ítk'as que se til
.tem hoje ao Judiciário. csnilhcmo!i o l'allll· 

nho d.i ,1uali<lndc e úa 1runsparf111:1,1. Me
lhor.ir ,1 4t1111idmk lk nossos scn iços, cm 
toda>- a-,; áreas e! i!ll:remcntar nnsc.n Jialo 
go com todos n-, ~ctores da soc1cilmlc. para 
que nossa 1111.1gcm Junw a populaç.w 
corn:,ponlla u realulade r 1mpurtani.:i.1 i.11) 
nm,so lruhalho. un cumpnmws o 11111nd11· 
mcmo conslltuc1011al da tutela juris<.hci()nal. 

Nl1 ano ili.- 1 !>9~. lenho o orgulho 
de l.lucr 4ue muiw loi feito. e stihJa-. hast•s 
fnram lanç.1Ja.-. para 1) lanlo que ainl.la ha ,1 

r.v.cr 
Em matéria de qualidade tol.tl - ou :-.l·ja. 11 
qu~1hdade que teva satisfac;ãu a Lodos os 
1\·lientcs", int.m111s e cxtcmm,, o que indui 
u nós rróprao:-., magistrados, e nossos 
,t'.rvid11res - grundes passos foram dudos. 

A,. rérnicas e t crrnmcntos 
implantu<lai. ,:m setores pioneiros J:t se 
~'-ll'llúcm a1h Guh1ncte,;, Var.L, da Primcir.i 
1111,tãnci.1 l' a todas as áreas mcm, num 
programa que tcn1 atingido todu a 3• Região, 
nru. duas mstâni;ias, em nbril de2()0l. 

Aumentamos substancialmente o 
nú111en1 Ji:: Varu-; e Fónms, no interior e na 
capital pauli~ta Apenas para de.'itacur um 
daclo, :-.ô com a inauguração dos quatro 

novoi. Fórnns. beneficiamos 55 cidudes, 
com 1,opulaçüo lotai de 3 miltiões de 
llC:,:,mv,, 11ui: têm ugona um acc..,so ntpado e 
ffü:il i1 Jusli1ra Federal. 

Rl!! urmamos e modemtzomos 
,crvic;o~ e instalaçõe.,- <::riamos o primeiro 
F<írum Pn..•viJ\!llcim:iu llo país e Já está em 
discu,são, noutta iniciat.i va inédita. a cn8(iào 
da primeira vara especializada em Din.-11n 
Amhicnlul, no pantanal mam-grosaensc. 

l!m dezembro, ••zeramos" n 
D1stribuiçlo fP10.; nulbril de l999, tiDhat 
nada 1'íeffl'os de. SO mn proces os 
acum~ 

'\vançamos •whrcm ·u 
pr11c:cs,o llc in1cgrai;ão Lia Prin,Kw..,.....,lll"f 
Scgunun Tns1 ân(.1a:-. a rcrl~ú;oand,, a 
i:on,uha procc!l:,.ual e n1Cldcrní1antlu. com 
110\.us 1cc: 11olog tn !. d e 111fo1mnlic a , a 

d1s1ribU1<jãO. 
f j,i éMti no Congresso Nac ional 

o pn>Jcto tk lei. de 110\Síl 1111ctutÍ\ a, qu~ 
aumi:nta para 43 o número de nossoi
Gabinclcs 
No c.iue ~e reterc à 4uahdade toi.al. não 
dcscu1dm11u~ tmnhém da mclhum de nu,-.os 
programru, de saúdc e dé 4u:ilida<le de , ida 
Se a pnmcirJ nos n:nllcu. em ubril n primem, 
cc11ificação ISO 9002 na arca lun c.Ju 
JuJiciJ.1 io hra~ileiro. outros dois 
im['lllnantc! ... prêmios nrn; foram dados: cm 
_junho. tomo, n primeiro Tribunul do país a 
, crchc, a ccruficação cm Saúde 
Ocupacional. e cm dezembro fomos a 
prinwim in,tituiçãn pt.ibhca federal a ra.-cber 
o Prêmio Nacinni!l c.Je Quahdadede Vida. 

Poii. ~,bemu:. que a modem1z.k,'ão 
meto<lvlúgica e tccnológicu, e a amphaçao 

:!;uficicut..,,s pata opcríciçou, u 1111cla 
JUrio;da:1t,11al. se não ouvirmm, 1), 

t1c ... 1inu1ários de.,c;a tutéla - o que inclui a 
sociedall<.!. a imprensa e o público cm geral. 
e também s1.: não cont armos com u 
mouvação dos nosso1- servidores. e n os!.l'.I 

própria mo1i vaçãu. Por '""º· no,;-;a f)(lstura 
tem s1tlu n tio Ji:ilogo. a da<. "portas 
abertas" . Diál\lgu entre mugi:.1rado-,. 
tliálogo com a imprensa e com os :st·rvidorcs 

para csLe!>, cm cspcc1ul, ín:;tilu11nos n 
" Bate-Papo 1:<,m u Prcs1tlent1:"' r<ah,.adu 
<1uin1cnulmcnlc -, sem qualqul'r rc<;trição 
de tcmus e de rcivindil:açOcs. 

A toJos. temos relembrado um 
velho pensamem,, que sempre nos animou. 
o ~onhu de um homem só \Cmprc ... crá 
apcnw, um sunho. Mas o sunho di! muito-,. 
este s rm. é o que se toma realidade. ' 

n<'wmh,1rg,1dor José Ka/ltí.'i é Pre,it/e11te 
,lo TRf' tia Jª Re~ião. 
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